
DECRETO Nº 1.009 DE 03 DE AGOSTO DE 2001.

Introduz  alterações  no  Decreto
Municipal nº 838, de 05 de outubro de
1998 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO, no uso de sua atribuições legais, 

D E C R E T A

Art. 1º -   O Artigo 3º do Decreto nº 838, de 05 de outubro de 1998,
passará a vigorar acrescido do seguinte Parágrafo:

“Art. 3º - ......................................................................................................
§ 1º -  ...........................................................................................................
§ 2º  -   Os servidores mencionados no “caput” deste  artigo,  que não

disponham de cartão magnético, terão suas freqüências controladas através de
folha  de  freqüência  mensal,  que  deverá  ser  assinada,  diariamente,  junto  ao
Departamento de Pessoal da Municipalidade.”

Art.  2º  -  Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO, em 03 de agosto de 2001.

ADILSON FARACO BRUGGER DE OLIVEIRA
 Carlos Alberto Vieira Mendes
José Carlos Pereira de Freitas

Certifico  que  o presente  Decreto  foi  afixado em local  de estilo  para  sua respectiva
publicidade.

Em, 03 de agosto de 2001.

Celso Rampini do Carmo
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